
PROJETO DE RESOLUÇÃO N.°  al  DE 19 DE JULHO DE 2021. 

Altera o Anexo Único da Resolução n.° 23, de 27 de 

agosto de 20219, e dá outras providências.  

Art.  1°. Fica alterada parte do Anexo Único da Resolução n.° 23, de 27 de agosto de 2019, 

nos termos a seguir: 

ANEXO ÚNICO 

Estojo de veludo preto 
12x 12 cm 

Medalha 25 de Setembro  
Camara  de Nereadorea de Cartml3arboaa 

Plaqueta de 8x2cm 
para a tampa do 

estojo  

Art.  2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CARLOS 

BARBOSA, AOS 19 DE JULHO DE 2021. 
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Assim sendo, postulamos aos nobres vereadores a apreciação e aprovação deste 
Projeto de Resolução. 

Carlos Barbosa, 19 de julho de 

LUCIAN 

Presidente 

2  
ENIO OLLI 

/ XTice-Presidente 

\.0 
ALLI CASAURANDE REGIANE C 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

A Medalha 25 de Setembro, instituída no ano de 2019, constitui a mais alta 
condecoração ofertada pelo Poder Legislativo. Quando instituída, se pensou em utilizar as 
cores da bandeira do Município de Carlos Barbosa, por isso o estojo deveria ser 
confeccionado na cor preta. 

Ocorre que desde então a Medalha não foi confeccionada porque se estava em 
busca de fornecedores para a confecção do estojo de veludo na cor azul, o que mostrou-se 
inviável até o presente momento. 

Por essa razão é que propomos a alteração da cor do estojo para preto, a fim de 
que se possa finalmente diligenciar para a confecção desta valorosa condecoração do Poder 
Legislativo de Carlos Barbosa. 
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